
 

 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2025/PE 

Processo Administrativo Nº 11.2025/CPL/PE 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PREÂMBULO 

 

O Município de Bagre - Prefeitura Municipal, Estado de Pará, torna público para o 

conhecimento das empresas interessadas, que realizará em sessão pública, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 e 

demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 

Edital. 

 

Data da sessão: 10/07/2025 

Horário: 08:30 Horas 

Local: www.portaldecompraspublicas.com.br 

Critério de Julgamento: Menor Preço Por Item 

Modo de disputa: Aberta 

 

 

1 – DO OBJETO 

 

1.1 - REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 

CENTRAIS DE AR, FREEZER, GELADEIRA, BEBEDOURO E VENTILADORES, INCLUINDO 

MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO-DE-OBRA NECESSÁRIA A EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS, EM ATENDIMENTO AOS FUNDOS E SECRETARIAS QUE COMPÕEM A ESFERA 

ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE BAGRE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS 

NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 

interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, considerado o menor 

dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 

observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do 

objeto. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

2.1 As despesas atender para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária, decorrente de convênio com o Estado do Pará. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1 O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS 

que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua 

FORMA ELETRÔNICA. 

3.2 O cadastro no “Portal de Compras Públicas” poderá ser iniciado no Portal de 

Compras no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, com a solicitação de login e 

senha pelo interessado. 

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.4 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros. 

3.5 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao 

provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

 

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 

Portal de Compras Públicas, mediante a apresentação dos documentos pertinentes e os 

que esteja com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 



 

 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 

11.488/2007, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021; 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 

14.133/2021;  

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo 

de dissolução ou liquidação; 

4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras 

do art. 15 da Lei nº 14.133/2021. 

4.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 

42 a 49 e que não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores 

extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 

de pequeno porte; 

4.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para 

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas 

produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

anexos; 

4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 



 

 

4.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998; 

4.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

4.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 

do art. 5º da Constituição Federal; 

4.5.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com 

a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 

envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 

sua desconexão.  

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 

de negociação e julgamento da proposta. 



 

 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação da Pregão e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

 

6 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente 

nacional; 

6.1.2. Marca de cada item ofertado; 

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado; 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo 

de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 

competente, quando for o caso; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (CENTO E VINTE) DIAS, a 

contar da data de sua apresentação. 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos 

 

7 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2.  A Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, 

desde logo, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 

neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 

exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 



 

 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

7.4.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

7.4.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no 

preâmbulo  do edital. 

7.5. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.6. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.7.  Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, 

justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução 

do melhor preço. 

7.8.  Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pelo Agente de Contratação. 

7.9.  Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.11. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identifica em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-

se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 

8.538/2015. 

7.12. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 



 

 

7.13. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

7.14. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

7.15. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

7.16. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em 

relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente 

entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

7.17. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 

seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e 

fechado. 

7.18. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes 

critérios de desempate, nesta ordem: 

a) Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

7.19. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

a) As empresas estabelecidas no território do Município da Administração 

Pública licitante. 

b) Empresas brasileiras; 

c) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187/2009. 

7.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação 

deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 



 

 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação 

em condições diferentes das previstas neste Edital. 

a)  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

b)  O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no 

prazo de 2 (DUAS) HORAS, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.21. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação 

e julgamento da proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

8.2 A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o 

auxílio da Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em 

relação à sua proposta final, conforme anexo deste Edital. 

8.3 A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e 

Formação de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da 

proposta, desde que não contrariem exigências legais 

8.4 Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às 

especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade 

com exigências do ato convocatório; 

8.5 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que 

apresentar preço manifestamente inexequível. 

a) Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que for 

insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 

ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 



 

 

do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

8.6  Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir 

a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a suspeita. 

8.7 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências 

para que a licitante comprove a exequibilidade da proposta; 

8.8 É vedado à proponente incluir na Planilha de Custos e Formação de Preços: 

8.8.1 Item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, 

Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de pagamento de participação 

dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não 

trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices 

obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os 

insumos relacionados ao exercício da atividade; 

8.8.2 Item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, 

Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratam de obrigações e direitos que 

somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública; 

8.8.3 Rubricas que prevejam o custeio de despesas com treinamento, 

reciclagem e capacitação ou congêneres, pois tais parcelas já são cobertas pelas despesas 

administrativas (Acórdão TCU nº 2.746/2015 - Plenário) 

8.8.4 Rubrica denominada “reserva técnica”, exceto se houver justificativa, na 

proposta, que indique, claramente e por meio de memória de cálculo, o que está sendo 

custeado, de modo a haver a comprovação da não cobertura do valor, direta ou 

indiretamente, por outra rubrica da planilha (Acórdãos TCU nº 2.746/2015 – Plenário, nº 

64/2010 - 2ª Câmara e nº 953/2016 - Plenário) 

8.8.5  Rubrica para pagamento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ e da 

Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido – CSLL (Súmula TCU nº 254/2010) 

8.8.6 Rubrica denominada “verba” ou “verba provisional”, pois o item não está 

vinculado a qualquer contraprestação mensurável (Acórdãos TCU nº 1.949/2007 – 

Plenário e nº 6.439/2011 – 1ª Câmara); 

8.9 A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a 

desclassificação do licitante, devendo o Agente de Contratação determinar que os 

respectivos custos sejam excluídos da Planilha; 



 

 

8.10 Na hipótese de contratação com a previsão de itens de custos vedados, tais 

valores serão glosados e os itens serão excluídos da Planilha, garantidas ampla defesa e 

contraditório; 

8.11 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 

fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida; 

8.12 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 

fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida; 

8.13 O Agente de Contratação analisará a compatibilidade dos preços unitários 

apresentados na Planilha de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no 

mercado em relação aos insumos e quanto aos salários das categorias envolvidas na 

contratação; 

8.14 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

8.15 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.16 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação 

examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação 

8.17 Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade 

8.18 O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 

negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das 

previstas neste Edital 

8.19 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação 

verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO 

LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 

PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A 



 

 

PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA 

AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, E AINDA NOS 

SEGUINTES CADASTROS: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

c) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

d) A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário. 

e) Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação 

f) No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente 

h) Declaração de Idoneidade expedida pelo Setor de Compras Municipal/ CPL, mediante 

solicitacã̧o da licitante via comunicacã̧o através do e-mail: licitaçã@bagre.pa.gv.br, pelo 

qual a licitante enviará todos os dados cadastrais da empresa para pesquisa nos arquivos 

de registro do Setor se há ou houve qualquer pendência de fornecimentos, inexecucõ̧es, 

inadimplências com entrega referente ao cumprimento de todas as obrigacõ̧es 

contratuais, não tendo causado prejuízo de qualquer natureza ao municiṕio por 

execucõ̧es inadequadas ou inexecuções contratuais no âmbito da Prefeitura de Bagre/PA 

e suas Secretarias e Municipais componentes. 

9.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 

verificada por meio do sistema eletrônico, em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação 

técnica. 

a) É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 

sistema eletrônico para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 



 

 

atualizada. 

b) O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo 

Agente de Contratação lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

9.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 

10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual 

para a habilitação econômico-financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa 

regra não se aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e 

pequenas empresas, assim definidas em lei. 

9.4.  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos 

9.6.  Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz 

a) Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições 

9.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

9.8 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

9.8.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br 

9.8.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

 

9.8.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 

filial ou agência 

9.8.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

9.8.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.8.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização 

9.8.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

9.8.9 Certidão Especifica de arquivamento expedida pela Junta Comercial do Estado 

sede ou domicilio da licitante, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias 

consecutivos de antecedência da data prevista para apresentação das propostas, 

atualizada com os últimos registro e arquivamentos. 

9.8.10 Certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial do Estado de domicílio da 

empresa licitante, atualizada, ou seja, com data de expedição não superior há 30 (trinta) 

dias. 

 

9.9 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

9.9.1 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), 

juntamente com o Quadro societário QSA, atualizado até 30 (trinta) dias antes da 

abertura da sessão; 

9.9.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo 

ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; 

9.9.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

9.9.4 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

proponente; 

9.9.5 Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal ou distrital do domicílio 

ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 



 

 

9.9.6 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 

por lei; 

9.9.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos 

termos do Título VII-A, da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº. 5.452, de 1º de maio de 1943 (Lei nº.12.440, de 12 de abril de 2011), acompanhado 

da Certidão Negativa de Controle de Processos de Multas, Recursos e Relação Anual de 

Informações Sociais e do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados, em 

atendimento a Portaria 667/2021 do TEM e art. 93 da Lei nº 8.213 de 1991, certidão de 

autos fisico 1º e 2º grau, bem como a apresentação da certidão de ações trabalhistas de 

jurisdição do Estado da sede da licitante. 

9.9.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa 

ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que está apresente alguma 

restrição, sob pena de inabilitação. 

9.9.9 Os participantes deverão encaminhar os documentos constantes nos (subitens 

9.9.3, 9.9,4, 9.9.5. e 9.9.7), em nome da empresa licitante e também de seus sócios, por 

força do artigo 12 da Lei n° 14.230, de 2021, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

 

9.10 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

9.10.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 

extrajudicial (Lei nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa pessoa 

jurídica e do âmbito federal, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do 

prazo de validade expresso na própria Certidão; 

9.10.2 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob 

pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 

habilitação 

9.10.3 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercícios e demais 

demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e 



 

 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 

proposta. O balanço deverá vir acompanhado da Certidão de Habilitação Profissional e 

Certidão Negativa de Débitos (CND) emitidas pelo Conselho Regional de Contabilidade 

(CRC). 

a) A demonstração da boa situação financeira será avaliada pelos Índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes 

da aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = ATIVO CIRCULANTE+REALIZÁVEL A LONGO PRAZO PASSIVO 

CIRCULANTE+EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

SG = ATIVO TOTAL PASSIVO CIRCULANTE+EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

LC = ATIVO CIRCULANTE PASSIVO CIRCULANTE 

9.10.4  Os documentos referidos no inciso I do caput deste artigo limitar-se-ão ao 

último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 

2 (dois) anos. 

9.10.5  Certidão negativa de débitos e penalidades pessoa física e jurídica emitidas 

pelo Tribunal de Contas com Jurisdição do Estado Sede da Licitante. 

9.10.6  Certidão negativa de débitos e penalidades pessoa física e jurídica emitidas 

pelo Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará;Nos termos do art. 

58 da Lei no 14.133/21, como requisito de pre-habilitação, a licitante deverá 

apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de 

proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a 

contratação, nas modalidades de que trata o § 10 do art. 96 da Lei no 

14.133/21. (o licitante classificado deve anexar o boleto e comprovante de 

pagamento) 

9.10.7 A licitante que optar por concorrer a um ou mais itens específicos, deverá 

apresentar a garantia considerando o valor estimado dos itens ao qual irá concorrer.  

9.10.8 A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias 

úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada 

fracassada a licitação. 

 

9.11 - CAPACIDADE TÉCNICA 

9.11.1 Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de 



 

 

Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o 

subscreveu. 

9.11.2 - Serão considerados os atestados que comprovem o fornecimento dos serviços 

de objetos similares, de outras marcas e/ou modelos similares, desde que comprovem a 

aptidão da licitante para o fornecimento do(s) serviços(s). 

9.11.2.1 - Não serão considerados os atestados emitidos por empresas 

pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa proponente, 

entendendo-se estas como aquelas que sejam controladas ou 

controladoras da empresa proponente, ou que possua ao menos 

uma pessoa física ou jurídica que seja sócio desta. E também não 

serão admitidos atestados emitidos pelo próprio licitante em seu 

nome. 

9.11.3 Será considerado compatível com a quantidade o(s) atestado(s) que 

apresentar(em), no mínimo, 15% (quinze por cento) das quantidades estimadas 

na Licitação para o TOTAL DE ITEM. 

 

9.11.4 Licença para funcionamento junto ao Corpo de Bombeiros Militar (habite-se). 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 

prazo de ATÉ 2 (DUAS) HORAS, ficando este prazo à critério do Agente de Contratação 

e a contar da solicitação no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal 

10.1.2 Apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente 

ajustada ao lance vencedor, em conformidade com o modelo anexo a este Edital 

10.1.3 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento 

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 

Contratada, se for o caso. 

11.2.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada 



 

 

10.3 Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores 

expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11. RECURSOS 

11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 

deverá o licitante interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em 

campo próprio do sistema 

11.2 O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as 

razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 

(três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

 

12 . DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 

sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 

dele dependam 



 

 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 

lances 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta 

a) A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou 

de acordo com a fase do procedimento licitatório 

b) A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

CADASTRO DO SISTEMA ELETRÔNICO, sendo responsabilidade do licitante manter seus 

dados cadastrais atualizados. 

 

13 . DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

13.1 Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

Autoridade Superior adjudica e homologa a licitação. 

 

14 . DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

14.1 Não haverá exigência de garantia contratual. 

 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 

15.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.2 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena 

de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

a) Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 

equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite 

da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de 



 

 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no 

prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

b) O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 

empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

 

a) Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021 

b) A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos 

c) A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no 

artigo 137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

15.4 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

15.5 Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 03/2018, e nos 

termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, consulta prévia ao CADIN. 

15.6 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante 

a vigência do contrato 

a) Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação 

perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas no edital e anexos 

15.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 

contrato ou a ata de registro de preços. 

 



 

 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

16.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital 

 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 

previstos no Termo de Referência. 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRANTE E DA CONTRATADA 

18.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo 

de Referência. 

 

19. DO PAGAMENTO 

19.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Edital 

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o 

licitante/adjudicatário que: 

a) Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

b) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

c) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

d) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

e) Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

f) Apresentar declaração ou documentação falsa; 

g) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

h) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

i) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

j) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

20.2  licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, 

às seguintes sanções: 



 

 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar: 

20.3 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

20.4 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o 

ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo 

devidamente informados para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 

(vinte) dias úteis. 

20.5 Serão publicadas no Portal Transparência da Prefeitura, as sanções 

administrativas previstas neste edital. 

 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 

pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de 

esclarecimento. 

21.2 A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos 

EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema. 

21.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no 

Portal de Compras Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 

21.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame. 

21.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 

14.133/2021; 

a) A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

21.6 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração 

21.7 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como 

outros avisos de ordem geral, serão cadastradas no sistema eletrônico, sendo de 

responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 



 

 

21.8 petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, 

pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir 

acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores 

alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública 

ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital. 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de 

Contratação. 

22.2 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF 

22.3 No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação 

22.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

22.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração. 

22.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

22.9 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 



 

 

a) A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 

informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o 

tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do 

documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

22.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital 

22.11  A Prefeitura Municipal de Bagre/PA, poderá revogar este Pregão por razões 

de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e 

incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo 

quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que 

observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

a) A anulação da Pregão induz à extinção do contrato. 

b) A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 

indeniza; 

22.12 É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins 

de classificação e habilitação 

22.13 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no portal da transparência da 

Prefeitura Municipal de Bagre/PA e no site do sistema eletrônico, e também 

poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Avenida Barão do Rio Branco, nº 658, 

Bairro Centro, CEP 68.475-000, nos dias úteis, no horário das 09:00 às 13:00, no 

mesmo endereço e período em que os autos do processo administrativo 

permanecerão com acesso e vista franqueada aos interessados 

22.14 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – PROJETO BÁSICO/TERMO DE REREFERÊNCIA; 

ANEXO II – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR; 

ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO; 

Bagre (PA), 30 de maio de 2025. 

 

LARISSA WANZELER PINTO 

Pregoeira Municipal 

 



 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 
1.1 Registro de preços para a futura e eventual contratação de empresa para a prestação dos serviços 
de manutenção preventiva e corretiva de centrais de ar, freezer, geladeira, bebedouro e ventiladores, 
incluindo materiais, equipamentos e mão-de-obra necessária a execução dos serviços, em 
atendimento aos fundos e secretarias que compõem a esfera administrativa do município de Bagre. 

 
2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A prestação de serviço se faz necessária para garantir o pronto atendimento de necessidades 
decorrente das ações realizadas por essa Prefeitura Municipal, fundo municipais e seus departamentos 
afins. 
2.2. Necessidade de manter a disponibilidade do serviço de manutenção desses equipamentos em 
todas as Secretarias da Prefeitura Municipal de Bagre.  
 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1 A presente aquisição será realizada por meio de processo licitatório, na modalidade de Pregão 
Eletrônico, observando os dispositivos legais, notadamente os princípios da lei no 10.520, de 17 de 
julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 e pela lei no 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações, e pelas condições e exigências estabelecidas em Edital. 
 
4. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1. Especificações dos serviços:  

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE 

1 

INSTALAÇÃO E 
DESINSTALAÇÃO DE AR 
CONDICIONADO 7.000 A 
18.000BTUS, TENSÃO 220V, 
COM FRIO, COM CONTROLE 
REMOTO SEM FIO. 

100 UNID 

2 

INSTALAÇÃO E DESISTALAÇÃO 
DE AR CONDICIONADO 24.000 
A 36.000BTUS, TENSÃO 220V, 
COM FRIO, COM CONTROLE 
REMOTO SEM FIO. 

100 UNID 

3 

MANUTENÇÃO CORRETIVA EM 
AR CONDICIONADO 24.000 A 
36.000 BTUS, TENSÃO 220V, 
SPLIT, COM CICLO FRIO, COM 
CONTROLE REMOTO SEM FIO. 

100 UNID 

4 

MANUTENÇÃO CORRETIVA EM 
AR CONDICIONADO 7.000 A 
18.000 BTUS, TENSÃO 220V, 
SPLIT, COM CICLO FRIO, COM 
CONTROLE REMOTO SEM FIO. 

100 UNID 



 

 

5 

MANUTENÇÃO CORRETIVA EM 
VENTILADORES DE PAREDE 60 
CM - 127V. 

100 UNID 

6 

MANUTENÇÃO CORRETIVA EM 
VENTILADORES DE TETO C/ 3 
VELOCIADES 

100 UNID 

7 

MANUTENÇÃO CORRTIVA EM 
VENTILADORES DE TETO 
ORBITAL 360º CM - 127V. 

100 UNID 

8 

MANUTENÇÃO PRENVENTIVA 
EM AR CONDICIONADO 24.000 
A 36.000 BTUS, TENSÃO, 220V, 
SPLIT, COM CICLO FRIO, COM 
CONTROLE REMOTO SEM FIO. 
com limpeza de filtro circuitos 
elétricos, turbinas, serpentinas, da 
condensadora e evaporadora e 
recarga de gás 

100 UNID 

9 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
EM AR CONDICIONADO 7.000 A 
18.000 BTUS, TENSÃO 220V, 
SPLIT, COM CICLO FRIO, COM 
CONTROLE REMOTO SEM FIO. 
com limpeza de filtro circuitos 
elétricos, turbinas, serpentinas, da 
condensadora e evaporadora e 
recarga de gás 

100 UNID 

10 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
EM VENTILADORES DE 
PAREDE 60 CM - 127V. 

100 UNID 

11 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
EM VENTILADORES DE TETO C/ 
3 VELOCIDADES 

100 UNID 

12 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
EM VENTILADORES DE TETO 
ORBITAL 360ºCM - 127V. 

100 UNID 

13 

REPOSIÇÃO DE CARGA DE 
GÁS EM FREEZER DE UMA 
TAMPA 

100 UNID 

14 
SERVIÇO DE CARGA DE GÁS R 
- 22 DEVIDO PERDA DO GÁS, 

100 UNID 



 

 

APARELHOS DE 7.000 A 18.000 
BTUS. 

15 

SERVIÇO DE CARGA DE GÁS R-
22 DEVIDO PERDA DO GÁS, 
APARELHOS DE 24.000 A 36.000 
BTUS. 

100 UNID 

16 

SERVIÇO DE CARGA DE GÁS R-
410 DEVIDO PERDA DO GÁS, 
APARELHOS DE 24.000 A 36.000 
BTUS. 

100 UNID 

17 

SERVIÇO DE CARGA DE GÁS R-
410 DEVIDO PERDA DO GÁS, 
APARELHOS DE 7.000 A 18.000 
BTUS. 

100 UNID 

18 
SERVIÇO DE PINTURA DE 
FREEZER DE UMA TAMPA 

100 UNID 

19 
SERVIÇO DE PINTURA EM 
GELADEIRA 

100 UNID 

20 

SERVIÇO DE REBOBINAMENTO 
DO MOTOR DO VENTILADOR 
DA SPLIT DE 30.000 BTUS. 

60 UNID 

21 

SERVIÇO DE REPOSIÇÃO DE 
CARGA DE GÁS DO FREEZER 
DUAS TAMPAS 

60 UNID 

22 

SERVIÇO DE REPOSIÇÃO DE 
CARGA DE GÁS EM 
BEBEDOURO PEQUENO (TIPO 
COLUNA) 

60 UNID 

23 

SERVIÇO DE TROCA DE 
BORRACHA EM FREEZER DE 
UMA TAMPA 

60 UNID 

24 

SERVIÇO DE TROCA DE MOTO 
E REPOSIÇÃO DE GÁS EM 
BEBEDOURO PEQUENO (TIPO 
COLUNA) 

60 UNID 

25 

SERVIÇO DE TROCA DE 
MOTOR DE VENTILADOR DO 
FREEZER DUAS TAMPAS 

60 UNID 

26 

SERVIÇO DE TROCA DE 
MOTOR E GÁS EM FREEZER DE 
UMA TAMPA 

90 UNID 

27 

SERVIÇO DE TROCA DE 
MOTOR E REPOSIÇÃO DE GÁS 
EM BEBEDOURO INDUSTRIAL 

90 UNID 

28 

SERVIÇO DE TROCA DE 
MOTOR E VENTILADOR DO 
BEBEDOURO INDUSTRIAL 

90 UNID 



 

 

29 

SERVIÇO DE TROCA DE 
TUBULAÇÃO DE ALUMINIO PRA 
COBRE EM BEBEDOURO 
INDUSTRIA 

90 UNID 

30 

SERVIÇO DE TROCA DE 
TUBULAÇÃO DO FREEZER DE 
UMA TAMPA 

90 UNID 

31 

SERVIÇO DE TROCAR DA 
TUBULAÇÃO EM BEBEDOURO 
PEQUENO (TIPO COLUNA) 

90 UNID 

32 

SERVIÇO DE TROCAR DE 
MOTOR E SERVIÇO E O GÁS 
EM GELADEIRA 

90 UNID 

33 
SERVIÇO E PINTURA DO 
FREEZER DUAS TAMPAS 

90 UNID 

34 

SERVIÇO E TROCA DE 
BORRACHA DE FREEZER DUAS 
TAMPAS 90 UNID 

35 

SERVIÇO E TROCA DE 
TUBULAÇÃO DE FREEZER 
DUAS TAMPAS 90 UNID 

36 

SERVIÇO EM FREEZER DE 
DUAS TAMPAS, TROCA DE 
MOTOR, SERVIÇO DE 
REPOSIÇÃO DE GÁS 90 UNID 

37 

SERVIÇO, FORNECIMENTO E 
SUBSTITUIÇÃO DA PALCA 
ELETRÔNICA DA SPLIT DE 
7.000 A 24.000 BTUS 90 UNID 

38 

SERVIÇO, FORNECIMENTO E 
SUBSTITUIÇÃO DA PLACA 
ELETRÔNICA DA 
CONDESADORA DA SPLIT 
INVERTER DE 30.000 BTUS 90 UNID 

39 

SERVIÇO, FORNECIMENTO E 
SUBSTITUIÇÃO DA PLACA 
ELETRÔNICA DA 
EVAPORADORA DA SPLIT 
INVERTER DE 24.000 BTUS. 90 UNID 

40 

SERVIÇO, FORNECIMENTO E 
SUBSTITUIÇÃO DA PLACA 
ELETRÔNICA DA 
EVAPORADORA DA SPLIT 
INVERTER DE 30.000 BTUS. 90 UNID 

41 

SERVIÇO, FORNECIMENTO E 
SUBSTITUIÇÃO DA PLACA 
RECEPTORA DA SPLIT DE 7.000 
A 24.000 BTUS 90 UNID 

42 

SERVIÇO, FORNECIMENTO E 
SUBSTITUIÇÃO DA VÁLVULA 
DE SERVIÇO DA SPLIT DE 
30.000 BTUS. 90 UNID 



 

 

43 

SERVIÇO, FORNECIMENTO E 
SUBSTITUIÇÃO DA VÁLVULA 
DE SERVIÇO DA SPLIT DE 7.000 
A 24.000 BTUS. 90 UNID 

44 

SERVIÇO, FORNECIMENTO E 
SUBSTITUIÇÃO DE ACRÉSCIMO 
DA TUBULAÇÕES 
FRIGORIFICAS DA SPLIT 7.000 
A 24.000 BTUS. 90 UNID 

45 

SERVIÇO, FORNECIMENTO E 
SUBSTITUIÇÃO DE ACRÉSCIMO 
DA TUBULAÇÕES 
FRIGORIFICAS DA SPLIT DE 
30.000 BTUS. 90 UNID 

46 

SERVIÇO, FORNECIMENTO E 
SUBSTITUIÇÃO DE CHAVES 
CONTACTORA DA SPLIT DE 
7.000 A 24.000 BTUS 90 UNID 

47 

SERVIÇO, FORNECIMENTO E 
SUBSTITUIÇÃO DE 
HÉLICE(TURBINA)DA SPLIT DE 
7.000 A 24.000 BTUS. 90 UNID 

48 

SERVIÇO, FORNECIMENTO E 
SUBSTITUIÇÃO DE 
ISOLAMENTO NAS 
TUBULAÇÕES FRIGORIFICAS 
DA SPLIT DE 30.000 BTUS. 90 UNID 

49 

SERVIÇO, FORNECIMENTO E 
SUBSTITUIÇÃO DE 
ISOLAMENTO NAS 
TUBULAÇÕES FRIGORIFICAS 
DA SPLIT DE 7.000 A 24.000 
BTUS 90 UNID 

50 

SERVIÇO, FORNECIMENTO E 
SUBSTITUIÇÃO DE RELÉ FALTA 
DE FASE DA SPLIT DE 30.000 
BTUS. 90 UNID 

51 

SERVIÇO, FORNECIMENTO E 
SUBSTITUIÇÃO DE RELÉ FALTA 
DE FASE DA SPLIT DE 7.000 A 
24.000 BTUS. 90 UNID 

52 

SERVIÇO, FORNECIMENTO E 
SUBSTITUIÇÃO DO CAPACITOR 
DA SPLIT DE 7.000 A 24.000 
BTUS 90 UNID 

53 

SERVIÇO, FORNECIMENTO E 
SUBSTITUIÇÃO DO CAPACITOR 
DA SPLIT DE 7.000 A 
24.000BTUS 90 UNID 



 

 

54 

SERVIÇO, FORNECIMENTO E 
SUBSTITUIÇÃO DO MOTOR 
VENTILADOR DA SPLIT DE 
30.000BTUS 90 UNID 

55 

SERVIÇO, FORNECIMENTO E 
SUBSTITUIÇÃO DO MOTOR 
VENTILADOR DA SPLIT DE 
7.000 A 24.000 BTUS 90 UNID 

56 

SERVIÇO, FORNECIMENTO E 
SUBSTITUIÇÃO DO SENSOR DE 
TEMPERATURA DA SPLIT DE 
7.000 A 30.000 BTUS. 90 UNID 

57 

SERVIÇO, FORNECIMETO E 
SUBSTITUIÇÃO DA PLACA 
RECEPTORA DA SPLIT DE 
30.000 BTUS 90 UNID 

58 

SERVIÇO, MANUTENÇÃO E 
FORNECIMENTO DE 
CONTROLE REMOTO DA SPLIT 
DE 7.000 A 60.000 90 UNID 

    

 
5. PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS/SERVIÇOS. 

5.1 Os itens acima listados não necessariamente serão adquiridos em sua totalidade. Os mesmos são 
quantidades estimadas, sendo considerados apenas para fins de adjudicação e posterior convocação 
para assinatura da Ata de Registro de Preços. As licitantes para as quais forem adjudicados os itens 

acima especificados e forem convocadas para a assinatura da Ata, obterão apenas o direito e a 
exclusividade de fornecimento dos referidos itens até o término da vigência contratual. Isto posto, 
alertamos que esta Administração não se encontra obrigada a adquirir previamente os produtos 
retromencionados, diante de tal fato o Município de Bagre - Pa, não se responsabiliza por eventuais 
prejuízos financeiros, não cabendo por parte dos licitantes qualquer recurso sob alegação da expectativa 
da compra por parte do Município de Bagre - Pa. 
5.2 A quantidade estimada para o presente processo licitatório, relacionado neste termo, serve 
apenas como orientação, não constituindo, sob hipótese alguma garantia de faturamento. 
5.3 Os produtos licitados serão fornecidos imediatamente ao Município de Bagre- Pa, pelo valor 
aprovado no processo, sendo proibida a cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no 
valor contratado, prazo este que será contado da data do recebimento pela empresa contratada da 
Ordem de Compra e/ou da Nota de Empenho emitidos por esta Municipalidade. 
5.4 Entende-se por “imediatamente”, até 05(cinco) dias úteis subsequentes ao recebimento da Ordem 
de Compra e/ou da Nota de Empenho expedidos pelo setor competente. 

5.5 As solicitações serão realizadas de acordo com as necessidades do Município de Bagre - Pa, 
através de Ordens de Compras e/ou Nota de Empenho de onde constarão a descrição dos produtos e 
suas respectivas quantidades. 
5.6 Fica assegurado o direito do licitante contratado ter seus preços reajustados, desde que, para 
tanto, seja feito pedido formal à Administração demonstrando o desequilíbrio econômico-financeiro, em 
razão da majoração ou alteração da base de cálculo para cobrança de tributos que venham a incidir 
sobre os produtos negociados. 

5.7 O índice a ser aplicado em caso de reajustamento de preço será o Índice Nacional de Preço do 
Consumidor (INPC). 
5.8 O reajustamento somente se dará após a avaliação favorável pelo Município de Bagre- Pa. 



 

 

5.9 O licitante fica obrigado a emitir tantas quantas forem as notas fiscais necessárias por 
fornecimento, haja vista que o fornecimento dar-se-á mediante prestação contínua e futura de acordo 
com as necessidades do Município de Bagre - Pa. 
5.10 No caso de entrega de produto vencido, o Município de Bagre - Pa, ficará autorizada a comprar 

dos fornecedores locais, a qualquer preço, as custas da contratada, sendo o respectivo valor deduzido 
da Nota Fiscal/Fatura apresentada para pagamento. 
6. DO PAGAMENTO 
6.1. Os pagamentos devidos serão realizados após a execução dos serviços.  
6.2. A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura com descrição dos produtos e quantidade 
discriminada e acompanhada da requisição dos mesmos. 
6.3. O Pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da contratada, 

ficando a mesma ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ser renovadas 
no prazo de seus vencimentos.  

 
7. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
7.1. O Prazo de Vigência será de Até 12 (doze) meses, a partir de sua data e assinaturas 
prorrogável nos termos da legislação Vigente. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito no Termo de Referência, não 
sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso daquele. 
8.2. Os preços cotados incluem as despesas de custo, como: encargos fiscais, comerciais, sociais e 
trabalhistas ou de qualquer outra natureza. 
8.3.  Durante a Vigência do contrato ou outro instrumento substitutivo, a CONTRATADA deverá 
atender prontamente às requisições e especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA, a partir da 

solicitação através de ordem de serviço do Setor solicitante. 
8.4. Responsabilizar-se pela saúde dos funcionários, encargos trabalhistas, previdenciários, 
comerciais, fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, bem como pelo seguro para garantia de 
pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade, devendo apresentar, de imediato, quando 
solicitados, todos e quaisquer comprovantes de pagamento e quitação. 
8.5. Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do Código de 
Processo Civil, no caso de, em qualquer hipótese, os empregados da CONTRATADA intentarem 
reclamações trabalhistas contra a Contratante. 
8.6. Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de pessoal 
necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis Trabalhistas, Sociais e 
Previdenciárias. 
8.7. Providenciar afastamento imediato, das dependências da sede da CONTRATANTE, de qualquer 
empregado cuja permanência seja por ela considerada inconveniente. 
8.8. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados, no 

desempenho dos serviços objeto do presente Contrato. 
8.9. Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e idôneo que a represente, 
integralmente, em todos os seus atos. 
8.10. Apresentar, no caso de pessoa jurídica, a cada pagamento, quando houver fornecimento de mão 
de obra, a quitação para com a Seguridade Social (CND) e FGTS. 
8.11. Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas. 
8.12. Não prestar declarações ou informações sem prévia autorização por escrito da CONTRATANTE a 
respeito do presente contrato e dos serviços a ele inerentes; 
8.13. Cumprir com o objeto conforme disposições do presente contrato; 
8.14. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à Prefeitura ou a terceiros, por ação ou omissão 
no fornecimento do presente Contrato. 
8.15. Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela Contratante. 
8.16. Após a emissão da Ordem de entrega, a empresa contratada terá o prazo de 5 (cinco) dias para 
entrega do objeto. 
8.17. O descumprimento, injustificado do prazo fixado, no item anterior para entrega dos produtos, 
acarretará em multa pecuniária diária, nos termos do Edital e Contrato a ser firmado, ficando o(s) 
Contratado(s) sujeito(s) às penalidades previstas na Lei 8.666/93. 
9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 



 

 

9.1. Responsabilizar-se pela lavratura do contrato ou outro instrumento substitutivo se for o caso, 
com base nas disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
9.2. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação. 
9.3. Acompanhar, controlar e avaliar a prestação, através da unidade responsável por esta atribuição. 

9.4. Zelar para que durante a vigência do contrato, sejam cumpridas as obrigações assumidas com a 
Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
prestação. 
9.5. Serão considerados para efeito de pagamento os produtos efetivamente entregues pela 
Contratada e aprovados pelo setor responsável pelo recebimento. 
10. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da 
contratação é aquela prevista neste Termo de Referência. 

 
 
 

Bagre-Pa, 02 de junho de 2023. 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
______________________________________________ 

Jackson Roberto Dos Santos Castro 
Secretário Municipal de Administração 

 
 
 
 



 

 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

A Prefeitura Municipal de Bagre/PA solicita a contratação de REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 

CENTRAIS DE AR, FREEZER, GELADEIRA, BEBEDOURO E VENTILADORES, INCLUINDO MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO-DE-

OBRA NECESSÁRIA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, EM ATENDIMENTO AOS FUNDOS E SECRETARIAS QUE COMPÕEM A ESFERA 

ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE BAGRE 

1 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A manutenção da frota municipal e o abastecimento de equipamentos essenciais dependem da aquisição 

regular desses insumos. manutenção preventiva e corretiva de centrais de ar, freezer, geladeira, bebedouro e 

ventiladores, incluindo materiais, equipamentos e mão-de-obra, manutenção de vias e serviços administrativos. 

A aquisição de gás também é essencial para o funcionamento de unidades de saúde, assistência 

social e outros setores da administração municipal que dependem desse insumo para suas atividades 

diárias. 

Dessa forma, a realização do processo licitatório visa garantir o suprimento contínuo e regular 

desses produtos, de forma eficiente, econômica e com a qualidade exigida. 

Portanto, a realização deste processo licitatório visa a formalização de um Registro de Preços 

para garantir a prestação desses serviços de forma eficiente, econômica e com a qualidade exigida. 

A justificativa para contratação está baseada na necessidade de prestar apoio a todas as 

Secretarias e Fundos da Prefeitura Municipal de Bagre/PA. 

 

2 – RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS 

O objetivo deste ETP é apresentar os fundamentos técnicos para a contratação, por meio de Registro de 

Preços, assegurando: 

• A continuidade dos serviços públicos essenciais; 

• A aquisição de produtos dentro dos padrões de qualidade e segurança estabelecidos. 

3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Tendo em vista que a natureza do objeto não exige maior especialidade do fornecedor, o Tribunal de 

Contas da União, entende que os requisitos de habilitação podem ser os mínimos possíveis. 

No presente caso, a modalidade de licitação e o pregão, e, de acordo com o Decreto no 3.555/2000, art. 13, 

as exigências de habilitação devem seguir o disposto na Lei no 8.666/1993, ou seja, os requisitos devem 



 

 
 

obedecer, exclusivamente, ao disposto no art. 27 e seguintes da Lei de Licitações. De acordo com Marcal 

Justen Filho [Pregão: (Comentários a legislação do pregão comum e eletrônico). 3a Edição ver. e atual. De 

acordo com a Lei Federal no 10.520/2002 - São Paulo: Dialética, 2004. Págs. 35, 74 e 91-95.], o pregão, por 

tratar-se de aquisições de bens e serviços comuns, pressupõe uma necessária simplificação decorrente da 

ausência de especificidade do objeto licitado, devendo, como regra, ser desnecessária a qualificação técnica 

para aquisição desses bens e serviços. Neste sentido, o autor lembra que "restringir o cabimento do pregão 

ao fornecimento de bens e serviços comuns significa, em ultima analise, reconhecer a desnecessidade de 

requisitos de habilitação mais severos. Ou seja, não foi casual a reserva do pregão apenas para bens e 

serviços comuns. Como esses bens estão disponíveis no mercado, segundo tendências padronizadas, 

presume-se não apenas a desnecessidade de maior investigação acerca do objeto. Também se pode 

presumir que objetos comuns não demandam maior especialidade do fornecedor. Logo, os requisitos de 

habilitação podem ser os mínimos possíveis." (Acórdão TCU nº 1729/2008 - Plenário). É inconstitucional e 

ilegal o estabelecimento de exigências que restrinjam o caráter competitivo dos certames. (Acórdão TCU nº 

539/2007 - Plenário). As exigências Editalicias devem limitar-se ao mínimo necessário para o cumprimento 

do objeto licitado, de modo a evitar a restrição ao caráter competitivo do certame. (Acórdão TCU nº 

110/2007 - Plenário). 

3.1. Requisitos Obrigacionais 

- Atender às solicitações nos prazos estipulados; 

- Aceitar o controle de qualidade realizado pela Prefeitura Municipal de Bagre/PA; 

- Responder por todos os ônus referentes a prestação dos serviços prestados, tais como, impostos, 

seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, devendo apresentar os respectivos 

comprovantes quando solicitados pela Prefeitura de Bagre/PA; 

- Reparar ou indenizar, dentro do prazo estipulado pela autoridade competente, todas e quaisquer 

avarias ou danos causados aos bens da Contratante, ou de terceiros, decorrentes de ação ou omissão de 

seus empregados ou fornecedores; 

- Providenciar para que seus empregados cumpram as normas internas relativas à segurança da 

Contratante;- Manter durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a 

sua habilitação na licitação e contratação;- Não Subcontratar ou transferir para outrem, no todo ou em parte, 

objeto da contratação definida no TERMO DE REFERÊNCIA, sem prévia anuência da Contratante. 

- Cumprir o objeto do contrato estritamente de acordo com as normas que regulamentam o objeto 

da contratação; 

- Fornecer os materiais descritos nos respectivos grupos, com rapidez e eficiência. 

 4 – ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 



 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UNIDAD

E 

MARCA VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

 

 

 

1 

INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO DE 

AR CONDICIONADO 7.000 A 

18.000BTUS, TENSÃO 220V, COM 

FRIO, COM CONTROLE REMOTO SEM 

FIO. 

 

100 

 

UNIDADE 

 

SERVIÇO 

 

R$ 437,50 

 

R$ 43.750,00 

 

 

 

2 

INSTALAÇÃO E DESISTALAÇÃO DE 

AR CONDICIONADO 24.000 A 

36.000BTUS, TENSÃO 220V, COM 

FRIO, COM 

CONTROLE REMOTO SEM FIO. 

 

100 

 

UNIDADE 

 

SERVIÇO 

 

R$ 600,00 

 

R$ 60.000,00 

 

 

 

3 

MANUTENÇÃO CORRETIVA EM AR 

CONDICIONADO 24.000 A 36.000 

BTUS, TENSÃO 220V, SPLIT, COM 

CICLO FRIO, COM CONTROLE 

REMOTO SEM FIO. 

 

100 

 

UNIDADE 

 

SERVIÇO 

 

R$ 437,50 

 

R$ 43.750,00 

 

 

 

4 

MANUTENÇÃO CORRETIVA EM AR 

CONDICIONADO 7.000 A 18.000 

BTUS, TENSÃO 220V, SPLIT, COM 

CICLO FRIO, COM CONTROLE 

REMOTO SEM FIO. 

 

100 

 

UNIDADE 

 

SERVIÇO 

 

R$ 312,50 

 

R$ 31.250,00 

 

5 

MANUTENÇÃO CORRETIVA EM 

VENTILADORES DE PAREDE 60 CM - 

127V. 

100 UNIDADE SERVIÇO R$ 187,50 R$ 18.750,00 

 

 

6 

MANUTENÇÃO CORRETIVA EM 

VENTILADORES DE TETO C/ 3 

VELOCIADES 

 

100 

 

UNIDADE 

 

SERVIÇO 

 

R$ 206,25 

 

R$ 20.625,00 

 

 

7 

MANUTENÇÃO CORRTIVA EM 

VENTILADORES DE TETO ORBITAL 

360º CM - 127V. 

 

100 

 

UNIDADE 

 

SERVIÇO 

 

R$ 225,00 

 

R$ 22.500,00 

 

 

 

 

 

 

8 

MANUTENÇÃO PRENVENTIVA EM AR 

CONDICIONADO 24.000 A 36.000 

BTUS, TENSÃO, 220V, SPLIT, COM 

CICLO FRIO, COM CONTROLE 

REMOTO SEM FIO. com 

limpeza de filtro circuitos elétricos, 

turbinas, serpentinas, da 

condensadora 

e evaporadora e recarga de gás 

 

 

 

100 

 

 

 

UNIDADE 

 

 

 

SERVIÇO 

 

 

 

R$ 500,00 

 

 

 

R$ 50.000,00 

 

 

 

 

 

 

9 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA EM AR 

CONDICIONADO 7.000 A 18.000 

BTUS, TENSÃO 220V, SPLIT, COM 

CICLO FRIO, COM CONTROLE 

REMOTO SEM FIO. com 

limpeza de filtro circuitos elétricos, 

turbinas, serpentinas, da 

condensadora 

e evaporadora e recarga de gás 

 

 

 

100 

 

 

 

UNIDADE 

 

 

 

SERVIÇO 

 

 

 

R$ 437,50 

 

 

 

R$ 43.750,00 



 

 
 

 

10 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA EM 

VENTILADORES DE PAREDE 60 CM - 

127V. 

100 UNIDADE SERVIÇO R$ 137,50 R$ 13.750,00 

 

 

11 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA EM 

VENTILADORES DE TETO C/ 3 

VELOCIDADES 

 

100 

 

UNIDADE 

 

SERVIÇO 

 

R$ 156,25 

 

R$ 15.625,00 

 

 

12 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA EM 

VENTILADORES DE TETO ORBITAL 

360ºCM - 127V. 

 

100 

 

UNIDADE 

 

SERVIÇO 

 

R$ 181,25 

 

R$ 18.125,00 

 

13 

REPOSIÇÃO DE CARGA DE GÁS EM 

FREEZER DE UMA TAMPA 

100 UNIDADE SERVIÇO R$ 400,00 R$ 40.000,00 

 

 

14 

SERVIÇO DE CARGA DE GÁS R - 22 

DEVIDO PERDA DO GÁS, APARELHOS 

DE 

7.000 A 18.000 BTUS. 

 

100 

 

UNIDADE 

 

SERVIÇO 

 

R$ 400,00 

 

R$ 40.000,00 

 

 

15 

SERVIÇO DE CARGA DE GÁS R-22 

DEVIDO PERDA DO GÁS, APARELHOS 

DE 24.000 A 

36.000 BTUS. 

 

100 

 

UNIDADE 

 

SERVIÇO 

 

R$ 487,50 

 

R$ 48.750,00 

 

 

16 

SERVIÇO DE CARGA DE GÁS R-410 

DEVIDO PERDA DO GÁS, APARELHOS 

DE 

24.000 A 36.000 BTUS. 

 

100 

 

UNIDADE 

 

SERVIÇO 

 

R$ 512,50 

 

R$ 51.250,00 

 

 

17 

SERVIÇO DE CARGA DE GÁS R-410 

DEVIDO PERDA DO GÁS, APARELHOS 

DE 

7.000 A 18.000 BTUS. 

 

100 

 

UNIDADE 

 

SERVIÇO 

 

R$ 525,00 

 

R$ 52.500,00 

 

18 

SERVIÇO DE PINTURA DE FREEZER 

DE UMA TAMPA 

100 UNIDADE SERVIÇO R$ 1.200,00 R$ 120.000,00 

19 SERVIÇO DE PINTURA EM 

GELADEIRA 

100 UNIDADE SERVIÇO R$ 1.375,00 R$ 137.500,00 

 

 

20 

SERVIÇO DE REBOBINAMENTO DO 

MOTOR DO VENTILADOR DA SPLIT 

DE 

30.000 BTUS. 

60 UNIDADE SERVIÇO R$ 650,00 R$ 39.000,00 

 

21 

SERVIÇO DE REPOSIÇÃO DE CARGA 

DE GÁS DO FREEZER DUAS TAMPAS 

60 UNIDADE SERVIÇO R$ 487,50 R$ 29.250,00 



 

 
 

 

 

22 

SERVIÇO DE REPOSIÇÃO DE CARGA 

DE GÁS EM BEBEDOURO PEQUENO 

(TIPO 

COLUNA) 

60 UNIDADE SERVIÇO R$ 400,00 R$ 24.000,00 

 

23 

SERVIÇO DE TROCA DE BORRACHA 

EM FREEZER DE UMA TAMPA 

60 UNIDADE SERVIÇO R$ 350,00 R$ 21.000,00 

 

 

24 

SERVIÇO DE TROCA DE MOTO E 

REPOSIÇÃO DE GÁS EM BEBEDOURO 

PEQUENO (TIPO COLUNA) 

 

60 

 

UNIDADE 

 

SERVIÇO 

 

R$ 1.400,00 

 

R$ 84.000,00 

 

25 

SERVIÇO DE TROCA DE MOTOR DE 

VENTILADOR DO FREEZER DUAS 

TAMPAS 

60 UNIDADE SERVIÇO R$ 300,00 R$ 18.000,00 

 

26 

SERVIÇO DE TROCA DE MOTOR E 

GÁS EM FREEZER DE UMA TAMPA 

90 UNIDADE SERVIÇO R$ 1.950,00 R$ 175.500,00 

 

 

27 

SERVIÇO DE TROCA DE MOTOR E 

REPOSIÇÃO DE GÁS EM BEBEDOURO 

INDUSTRIAL 

 

90 

 

UNIDADE 

 

SERVIÇO 

 

R$ 675,00 

 

R$ 60.750,00 

 

28 

SERVIÇO DE TROCA DE MOTOR E 

VENTILADOR DO BEBEDOURO 

INDUSTRIAL 

90 UNIDADE SERVIÇO R$ 600,00 R$ 54.000,00 

 

 

29 

SERVIÇO DE TROCA DE TUBULAÇÃO 

DE ALUMINIO PRA COBRE EM 

BEBEDOURO 

INDUSTRIA 

 

90 

 

UNIDADE 

 

SERVIÇO 

 

R$ 1.225,00 

 

R$ 110.250,00 

 

30 

SERVIÇO DE TROCA DE TUBULAÇÃO 

DO FREEZER DE UMA TAMPA 

90 UNIDADE SERVIÇO R$ 1.812,50 R$ 163.125,00 

 

31 

SERVIÇO DE TROCAR DA 

TUBULAÇÃO EM BEBEDOURO 

PEQUENO (TIPO COLUNA) 

90 UNIDADE SERVIÇO R$ 650,00 R$ 58.500,00 

 

32 

SERVIÇO DE TROCAR DE MOTOR E 

SERVIÇO E O GÁS EM GELADEIRA 

90 UNIDADE SERVIÇO R$ 1.812,50 R$ 163.125,00 

 

33 

SERVIÇO E PINTURA DO FREEZER 

DUAS TAMPAS 

90 UNIDADE SERVIÇO R$ 1.400,00 R$ 126.000,00 

 

34 

SERVIÇO E TROCA DE BORRACHA DE 

FREEZER DUAS TAMPAS 

90 UNIDADE SERVIÇO R$ 475,00 R$ 42.750,00 



 

 
 

 

35 

SERVIÇO E TROCA DE TUBULAÇÃO 

DE FREEZER DUAS TAMPAS 

90 UNIDADE SERVIÇO R$ 2.187,50 R$ 196.875,00 

 

 

36 

SERVIÇO EM FREEZER DE DUAS 

TAMPAS, TROCA DE MOTOR, 

SERVIÇO DE 

REPOSIÇÃO DE GÁS 

 

90 

 

UNIDADE 

 

SERVIÇO 

 

R$ 2.187,50 

 

R$ 196.875,00 

 

 

37 

SERVIÇO, FORNECIMENTO E 

SUBSTITUIÇÃO DA PALCA 

ELETRÔNICA DA SPLIT DE 7.000 A 

24.000 BTUS 

 

90 

 

UNIDADE 

 

SERVIÇO 

 

R$ 550,00 

 

R$ 49.500,00 

 

 

 

38 

SERVIÇO, FORNECIMENTO E 

SUBSTITUIÇÃO DA PLACA 

ELETRÔNICA DA CONDESADORA DA 

SPLIT INVERTER 

DE 30.000 BTUS 

 

90 

 

UNIDADE 

 

SERVIÇO 

 

R$ 550,00 

 

R$ 49.500,00 

 

 

 

39 

SERVIÇO, FORNECIMENTO E 

SUBSTITUIÇÃO DA PLACA 

ELETRÔNICA DA EVAPORADORA DA 

SPLIT INVERTER 

DE 24.000 BTUS. 

 

90 

 

UNIDADE 

 

SERVIÇO 

 

R$ 550,00 

 

R$ 49.500,00 

 

 

 

40 

SERVIÇO, FORNECIMENTO E 

SUBSTITUIÇÃO DA PLACA 

ELETRÔNICA DA EVAPORADORA DA 

SPLIT INVERTER 

DE 30.000 BTUS. 

 

90 

 

UNIDADE 

 

SERVIÇO 

 

R$ 550,00 

 

R$ 49.500,00 

 

 

41 

SERVIÇO, FORNECIMENTO E 

SUBSTITUIÇÃO DA PLACA 

RECEPTORA DA SPLIT DE 7.000 A 

24.000 BTUS 

 

90 

 

UNIDADE 

 

SERVIÇO 

 

R$ 550,00 

 

R$ 49.500,00 

 

 

42 

SERVIÇO, FORNECIMENTO E 

SUBSTITUIÇÃO DA VÁLVULA DE 

SERVIÇO DA SPLIT DE 30.000 BTUS. 

 

90 

 

UNIDADE 

 

SERVIÇO 

 

R$ 300,00 

 

R$ 27.000,00 

 

 

43 

SERVIÇO, FORNECIMENTO E 

SUBSTITUIÇÃO DA VÁLVULA DE 

SERVIÇO DA SPLIT DE 7.000 A 

24.000 BTUS. 

 

90 

 

UNIDADE 

 

SERVIÇO 

 

R$ 300,00 

 

R$ 27.000,00 

 

 

 

44 

SERVIÇO, FORNECIMENTO E 

SUBSTITUIÇÃO DE ACRÉSCIMO DA 

TUBULAÇÕES FRIGORIFICAS DA 

SPLIT 

7.000 A 24.000 BTUS. 

 

90 

 

UNIDADE 

 

SERVIÇO 

 

R$ 362,50 

 

R$ 32.625,00 

 

 

 

SERVIÇO, FORNECIMENTO E 

SUBSTITUIÇÃO DE ACRÉSCIMO DA 

 

90 

 

UNIDADE 

 

SERVIÇO 

 

R$ 362,50 

 

R$ 32.625,00 



 

 
 

45 TUBULAÇÕES FRIGORIFICAS DA 

SPLIT DE 

30.000 BTUS. 

 

 

46 

SERVIÇO, FORNECIMENTO E 

SUBSTITUIÇÃO DE CHAVES 

CONTACTORA 

DA SPLIT DE 7.000 A 24.000 BTUS 

 

90 

 

UNIDADE 

 

SERVIÇO 

 

R$ 375,00 

 

R$ 33.750,00 

 

 

47 

SERVIÇO, FORNECIMENTO E 

SUBSTITUIÇÃO DE 

HÉLICE(TURBINA)DA 

SPLIT DE 7.000 A 24.000 BTUS. 

 

90 

 

UNIDADE 

 

SERVIÇO 

 

R$ 356,25 

 

R$ 32.062,50 

 

 

 

48 

SERVIÇO, FORNECIMENTO E 

SUBSTITUIÇÃO DE ISOLAMENTO NAS 

TUBULAÇÕES FRIGORIFICAS DA 

SPLIT DE 

30.000 BTUS. 

 

90 

 

UNIDADE 

 

SERVIÇO 

 

R$ 250,00 

 

R$ 22.500,00 

 

 

 

49 

SERVIÇO, FORNECIMENTO E 

SUBSTITUIÇÃO DE ISOLAMENTO NAS 

TUBULAÇÕES FRIGORIFICAS DA 

SPLIT DE 

7.000 A 24.000 BTUS 

 

90 

 

UNIDADE 

 

SERVIÇO 

 

R$ 232,09 

 

R$ 20.887,88 

 

 

50 

SERVIÇO, FORNECIMENTO E 

SUBSTITUIÇÃO DE RELÉ FALTA DE 

FASE 

DA SPLIT DE 30.000 BTUS. 

 

90 

 

UNIDADE 

 

SERVIÇO 

 

R$ 213,34 

 

R$ 19.200,38 

 

 

51 

SERVIÇO, FORNECIMENTO E 

SUBSTITUIÇÃO DE RELÉ FALTA DE 

FASE 

DA SPLIT DE 7.000 A 24.000 BTUS. 

 

90 

 

UNIDADE 

 

SERVIÇO 

 

R$ 194,59 

 

R$ 17.512,88 

 

 

52 

SERVIÇO, FORNECIMENTO E 

SUBSTITUIÇÃO DO CAPACITOR DA 

SPLIT 

DE 7.000 A 24.000 BTUS 

 

90 

 

UNIDADE 

 

SERVIÇO 

 

R$ 194,59 

 

R$ 17.512,88 

 

 

53 

SERVIÇO, FORNECIMENTO E 

SUBSTITUIÇÃO DO CAPACITOR DA 

SPLIT DE 7.000 A 24.000BTUS 

 

90 

 

UNIDADE 

 

SERVIÇO 

 

R$ 194,59 

 

R$ 17.512,88 

 

 

54 

SERVIÇO, FORNECIMENTO E 

SUBSTITUIÇÃO DO MOTOR 

VENTILADOR DA SPLIT DE 

30.000BTUS 

 

90 

 

UNIDADE 

 

SERVIÇO 

 

R$ 825,84 

 

R$ 74.325,38 

 

 

55 

SERVIÇO, FORNECIMENTO E 

SUBSTITUIÇÃO DO MOTOR 

VENTILADOR DA SPLIT DE 7.000 A 

24.000 BTUS 

 

90 

 

UNIDADE 

 

SERVIÇO 

 

R$ 700,84 

 

R$ 63.075,38 



 

 
 

 
 

  

 5 – DESCRIÇAO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à 

manutenção e à assistência técnica, quando for o caso. (inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 

7°, inciso IV da IN 40/2020). 

A solução mais adequada para atender à demanda de fornecimento de Manutenção de ar é a 

realização de um processo licitatório por meio de Pregão Eletrônico, com registro de preços e fornecimento 

parcelado. Essa modalidade se mostra eficiente para garantir a aquisição de manutenção de forma 

transparente e competitiva, considerando o valor significativo da contratação. O sistema de registro de 

preços possibilita flexibilidade no fornecimento conforme a necessidade dos fundos ao longo do período, 

assegurando a continuidade das atividades e a disponibilidade dos recursos necessários. 

6 – DEMONSTRATIVO PARA O PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO 

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução. (inciso VIII do § 1° do art. 18 

da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso VII da IN 40/2020). 

 

A decisão de parcelar ou não a solução a ser licitada é uma questão importante que deve ser tomada 

com cautela. Em regra, o parcelamento é a regra, devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o 

objeto for divisível, desde que verifique não haver prejuízos para o conjunto da solução ou perda de 

economia em escala, visando propiciar a ampla participação de licitantes que embora não disponham de 

capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 

autônomas. 

 

 

 

56 

SERVIÇO, FORNECIMENTO E 

SUBSTITUIÇÃO DO SENSOR DE 

TEMPERATURA DA SPLIT DE 7.000 A 

30.000 BTUS. 

 

90 

 

UNIDADE 

 

SERVIÇO 

 

R$ 238,34 

 

R$ 21.450,38 

 

 

57 

SERVIÇO, FORNECIMETO E 

SUBSTITUIÇÃO DA PLACA 

RECEPTORA DA 

SPLIT DE 30.000 BTUS 

 

90 

 

UNIDADE 

 

SERVIÇO 

 

R$ 538,34 

 

R$ 48.450,38 

 

 

58 

SERVIÇO, MANUTENÇÃO E 

FORNECIMENTO DE CONTROLE 

REMOTO DA SPLIT DE 7.000 A 

60.000 

 

90 

 

UNIDADE 

 

SERVIÇO 

 

R$ 238,34 

 

R$ 21.450,38 

R$ 3.211.316,25 



 

 
 

Dessa forma, a licitação poderá ser realizada por pregão eletrônico em razão da iconicidade 

privilegiando, dessa forma, os princípios da competitividade, isonomia e da seleção mais vantajosa. Vale 

ressaltar que não haverá contratações correlatas para execução desta contratação. 

7 – DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 

aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; (inciso IX do § 1° do art. 18 da 

Lei 14.133/21). 

 Por meio da presente contratação, pretende-se, atender as necessidades de reabastecimentos de 

suprimentos de produtos de manutenção de ar, almejando a não interrupção das prestações de serviço 

público. 

 

 8 – PROVIDÊNCIAS DE CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do contrato, 

inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual ou 

adequação do ambiente da organização; (inciso X do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso XI da IN 

40/2020). 

 Não há necessidade de ações prévias para a pactuação de contratos referentes aos itens licitados. 

 9 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 

necessidade a que se destina. (inciso XIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21). 

O presente estudo técnico preliminar foi elaborado com o objetivo de viabilizar a aquisição de 

manutenção de ar, de forma parcelada, visando a composição e manutenção do estoque dos itens a serem 

licitados. Tal abordagem visa garantir o atendimento contínuo às necessidades dos fundos e secretarias, 

permitindo o fornecimento gradativo e eficiente das manutenção, conforme a demanda, e assegurando a 

disponibilidade dos recursos manutenção essenciais para o bom desenvolvimento. 

 Portanto, restou verificado que a presente contratação maximiza a probabilidade do alcance dos 

resultados pretendidos em observância aos princípios da economicidade, eficácia e eficiência apresenta-se 

por meio da realização de Pregão eletrônico em razão dos princípios da economicidade e competitividade 

 

 Bagre/Pará, 02 de Julho de 2024.  

 

 



 

 
 

 
 
 

                                         ______________________________________ 
MARCOS SILVA OLIVEIRA 

MEMBRO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO 
 

 

 

______________________________________ 
RODRIGO GUERREIRO DOS REIS 

                                                    MEMBRO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO 
 

 

 

______________________________________ 
                                                                     ROSILDA DA COSTA SILVA                                                    
                                                        MEMBRO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

 

 



 

 
 

ANEXO III ––MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/202X 

O MUNICÍPIO DE BAGRE, PA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor XXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, 

residente e domiciliado nesta cidade, CPF nº XXXXXXXXXXXXX, portador da Carteira de Identidade nº XXXXXXXXX – 

SSP/PA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma ELETRÔNICO, para REGISTRO DE 

PREÇOS n.º XX/2024, processo administrativo n.º XXXX/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa relacionadas 

na Ata da Sessão Pública do Pregão, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, 

atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n.º 14.133, de 01 de 

abril de 2021 e suas alterações,  com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1 A 1 REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE CENTRAIS DE AR, FREEZER, GELADEIRA, BEBEDOURO 

E VENTILADORES, INCLUINDO MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO-DE-OBRA NECESSÁRIA A EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS, EM ATENDIMENTO AOS FUNDOS E SECRETARIAS QUE COMPÕEM A ESFERA ADMINISTRATIVA DO 

MUNICÍPIO DE BAGRE.. 

1.2 Especificações do Objeto (TERMO DE REFERENCIA, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 

vencedora, independentemente de transcrição). 

1.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 

facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 

Registro a preferência de Serviços em igualdade de condições. 

2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 01 (um) ano, podendo ser prorrogada, por igual período, desde que 

comprovado o preço vantajoso, nos termos que determina o Art. 84 da Lei nº 14/133/21. 

2.2 Cada contrato firmado com o fornecedor terá vigência de acordo com as disposições definidas na minuta de 

contrato ou instrumento equivalente, a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento. 

3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

3.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e demais condições ofertadas na 

proposta está contidos no Termo de Referência desta Ata de Registro de Preços. 

4. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas na Lei Federal n.º 

14.133/21. 

4.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou 

de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo à Administração Municipal promover as 

necessárias negociações junto aos fornecedores. 

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 

Mercado, a Administração Municipal deverá: 

4.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado; 



 

 
 

4.3.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

4.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Administração Municipal poderá: 

4.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de Serviços; e 

4.4.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.5. Não havendo êxito nas negociações, a Administração Municipal deverá proceder à revogação da Ata de Registro 

de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, quando: 

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

5.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas. 

5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

5.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de fato superveniente que 

venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 

6. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital e seus 

anexos. 

7. DAS DISPOSIÇÕES E CONDIÇÕES GERAIS 

7.1. As condições gerais do Serviços, tais como prazos para a entrega e recebimento do objeto, as obrigações da 

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 

Termo de Referência e no edital. 

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo. 

7.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520, de 2002, do Decreto n.º 5.450, de 

2005, do Decreto n° 3.555, de 2000, da Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 3.722, 

de 2001, da Lei Complementar n.º 123, de 2006, e da Lei n.º 14.133/21, subsidiariamente. 

7.4. O foro para dirimir questões relativas à presente Ata será o da Comarca de Bagre, com exclusão de qualquer outro. 

8. DA FISCALIZAÇÃO E DESIGNAÇÃO DO FISCAL  



 

 
 

8.1 O acompanhamento e fiscalização de entrega será realizada pela Servidora XXXXXXXXXXXX, inscrita no CPF nº 

XXXXXXXXXX. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelos 

contratantes e fiscais. 

Bagre, XX de xxxx de 2024. 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXX 

MUNICÍPIO DE BAGRE 

 

 

 

EMPRESA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

RESPONSAVEL 

 



 

 
 

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N°: XXXXXXXXXX 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAGRE E , PARA 

FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE 

INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de BAGRE – Av Barão do Rio Branco, 

n° 658 - Centro – BAGRE/PA, CNPJ nº 04.876.538/0001-15, neste ato representada pelo Prefeito 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Avenida Fernando Guilhon, s/n - 

Centro – BAGRE/PA, CPF n° XXXXXXXXXXXXXX, Carteira de Identidade n° xXXXXXX PCIVIL/PA, doravante 

simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado - - - CNPJ n° neste ato representado por - - - ..., CPF n° , Carteira 

de Identidade n° ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o 

presente contrato, o qual se regera pelas clausulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

1.1 Este contrato decorre da licitação modalidade Registro de preço originaria de Pregão Eletrônico n° 

xxxxxxxxxxxx, processada nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 

123, de 14 de Dezembro de 2006; Instrução Normativa n° 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e 

legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, quais os contratantes 

estão sujeitos como também clausulas deste contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

2.1 O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto: registro de preços para a futura e 
eventual contratação de empresa para a prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de 
centrais de ar, freezer, geladeira, bebedouro e ventiladores, incluindo materiais, equipamentos e mão-de-obra 
necessária a execução dos serviços, em atendimento aos fundos e secretarias que compõem a esfera 
administrativa do município de Bagre.  
. 
2.2 O fornecimento devera ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 

instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação 

modalidade Pregão Eletrônico n° XXXXXXX e instruções do Contratante, documentos esses que ficam 

fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma 

parcelada. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

3.1 O valor total deste contrato, a base do prego proposto, de R$ ... (...). 

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 

4.1 Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

 



 

 
 

4.2 Dentro do prazo de vigência da contratado e mediante solicitação do Contratado, os pregos poderão 

sofrer reajuste apos o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE 

acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas apos a ocorrência da anualidade. 

4.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do ultimo reajuste. 

4.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de pregos do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

4.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

4.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

4.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

4.8 O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de pregos poderá ser realizado por 

simples apostila. 

4.9 O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o 

caso, será de ate um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato 

imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da 

Lei 14.133/21. 

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

5.1 As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

Recursos nao Vinculados de Impostos: 

XXXXXXXXXXXXXXX 

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

6.1 O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância normas e procedimentos 

adotados pelo Contratante, bem Como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 

maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

CLAUSULA SETIMA - DO PRAZO E DA VIGENCIA: 

7.1. Os serviços descritos neste Termo deverão ser executados conforme cronograma físico financeiro, 

projetos (quando houver) e planilhas orçamentárias. 

7.2. Assinada a ordem de serviço a empresa terá até 5 (cinco) dias úteis para mobilização e início do 



 

 
 

serviço. 

7.3. Para os fins previstos neste item a Contratada deverá protocolar o seu pedido devidamente justificado 

antes do vencimento do prazo inicialmente estabelecido. 

7.4 O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e hipóteses 

previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra: 

7.2 A vigência do presente contrato será determinada: ate o final do exercício financeiro de 2024, 

considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 

114, da Lei 14.133/21. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a) Emitir a Ordem de Serviços e demais comunicados inerentes à execução do objeto; 

b) Acompanhar, fiscalizar e avaliar os trabalhos objeto do Termo de Referência; 

c) Fornecer dados e informações necessárias para a execução dos serviços, bem como esclarecer 

dúvidas relativas aos mesmos; 

d) Encaminhar ao setor responsável os documentos necessários para a efetivação dos pagamentos 

pelos serviços realizados, na forma e prazos estabelecidos na ata; 

e) Efetuar os pagamentos nos prazos previstos neste termo de referência; 

f) Não receber serviços em desacordo com o previsto no edital, podendo rescindir o contrato em 

decorrência da sua inexecução parcial ou total, sem prejuízo das demais cominações legais 

aplicáveis; 

g) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

h) efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas 

clausulas do presente contrato; 

i) Proporcionar ao Contratado todos as meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 

j) Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto qualidade de produto fornecido, 

exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades 

contratuais e legais; 

k) Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos 

estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as 

atividades relacionadas fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a 

contratação de terceiros para assistência e subsidio da fiscalização com informações pertinentes a essa 

atribuição; 



 

 
 

l) Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 

14.133/21. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

9.1.1. A Contratada responsabilizar-se-á integralmente pelo serviço a ser prestado nos termos da legislação 

vigente, pela operacionalização, manutenção e conservação das áreas objeto deste termo de referência, 

observando: 

9.1.2. Condições Gerais: 

a) Manter, durante toda a execução da ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições que culminaram em sua habilitação e qualificação na fase da licitação; 

b) Manter planejamento de esquemas alternativos de trabalho ou planos de contingência para situações 

emergenciais, tais como: falta d’água, falta de energia elétrica, quebra de equipamentos, greves e outros, 

assegurando a manutenção do atendimento; 

c) Designar por escrito, no ato do recebimento da Ordem de Serviços, preposto(s) que tenha(m) poderes 

para resolução de possíveis ocorrências durante a execução da ata; 

d) Disponibilizar insumos suficientes e adequados, assim como equipamentos e ferramental utilizado na 

execução das atividades objeto deste termo de referência; 

f) Manter em perfeitas condições de uso as dependências e os equipamentos vinculados à execução do 

serviço; 

g) Identificar todos os equipamentos, ferramental e utensílios de sua propriedade, tais como: ferramentas 

manuais, carrinhos para transporte de materiais etc., de forma a não serem confundidos com similares de 

propriedade da Contratante; 

h) Responsabilizar-se pela manutenção preventiva e limpeza dos seus equipamentos e ferramentas; 

i) Executar a manutenção corretiva de seus equipamentos e ferramentas, substituindo-os quando 

necessário, a fim de garantir a continuidade dos serviços; 

j) Utilizar as dependências vinculadas à execução do serviço, exclusivamente para atender ao objeto da ata; 

k) Estabelecer e cobrar o cumprimento de padrões de conduta adequada na utilização dos materiais e 

equipamentos utilizados; 

l) Arcar com as despesas operacionais: transporte, alimentação e outras; 

m) Responder pelos prejuízos materiais ou pessoais por eventuais danos causados por negligência, 

imprudência, imperícia ou dolo próprio ou de funcionário da Contratada; 

n) Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 

14.133/21. 



 

 
 

CLAUSULA DECIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 

1O.1 Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por 

acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente 

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrera nas hipóteses e 

disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 

1O.2 Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado 

será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas 

compras, de ate o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado 

do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões 

resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

11.1 Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme 

o caso, disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

12.1 O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo 

legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, 

condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as 

seguintes sanções:  

a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa inexecução parcial do 

contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso 

injustificado na execução do objeto da contratação;  

c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas 

previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sansão, pelo prazo de dois anos, aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 

155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave que a sansão referida no § 4° do referido Art. 156; f - aplicação 

cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

12.2 Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias apos a comunicação 

ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado 



 

 
 

vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1° (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado 

judicialmente. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

13.1 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 

não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde 

a data limite fixada para o pagamento ate a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os 

encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte 

formula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o 

pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser gaga; e I = índice de compensação 

financeira, assim apurado: I = (TX _ 1OO) _ 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos 

doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do 

referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 

em vigor. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD: 

14.1 As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que e a Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste 

contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

14.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6°, da Lei 13.709/18. 

14.3 E vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

14.4 Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os 

deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

14.5 O Contratante devera ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de superação 

firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

14.6 O Contratado deveres exigir de superadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 

clausula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

14.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento desta clausula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

14.8 O Contratado devera prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado. 

14.9 Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, dever do Contratado elimina-los, com 

exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de 



 

 
 

guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e 

somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

14.10 Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada 

acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 

omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na 

LGPD. 

14.11 O presente contrato esta sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de 

Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA – DOS PROCEDIMENTOS DA EXECUÇÃO DO SERVIÇOS 

15.1 A Contratada deverá atender a todas as demandas da Secretaria Municipal de Administração, para a 

execução dos serviços de manutenção, adequações e reparos, que serão solicitadas mediante a emissão de 

Ordens de Serviços (OS) levando em consideração a natureza e/ou especialidade do serviço ou solicitação 

do gestor/fiscal da contratação. 

15.2. O período para execução dos serviços, adequações e reparos será, em regra, de segunda a sexta-feira 

das 07:00 às 16:00 horas. 

15.3. Os serviços somente serão realizados mediante emissão prévia de Ordem de Serviço. 

15.4. A execução dos serviços relativos a cada Ordem de Serviço será acompanhada por funcionário (fiscal 

de serviço) designado para a Fiscalização. 

15.5. Os serviços somente serão considerados executados mediante o recebimento definitivo pelo Fiscal do 

Serviço. 

15.6. O recebimento e a aceitação dos serviços que compõem cada Ordem de Serviço dar-se-ão: 

15.6.1. Em até 30 (trinta) dias contados da vistoria, mediante a lavratura de termo de aceite, que será 

assinado pelas partes. 

15.7. Independentemente da vigência da ata de registro de preços, os serviços executados deverão ter 

garantia mínima de 5 (cinco) anos, contados do recebimento dos serviços. 

15.8. Durante o prazo de garantia, a Contratada ficará obrigada a reparar quaisquer defeitos relacionados à 

má execução dos serviços, sempre que houver solicitação, e sem ônus para a Contratante. 

15.9. O recebimento não exclui a responsabilidade civil da Contratada pela solidez e segurança dos serviços 

e dos materiais empregados. 



 

 
 

15.10. As Ordens de Serviços serão emitidas pela Fiscalização, de acordo com o grau de prioridade ou 

necessidade do serviço, de acordo com o seu modo de execução ou com sua finalidade, e serão classificadas 

em: 

15.10.1. ORDENS DE SERVIÇOS EMERGENCIAIS: Definem-se como emergenciais os serviços, como a próprio 

nome indica, os que não podem esperar, que devem ser executados em 

curto intervalo de tempo, pois a demora na sua execução poderá ensejar no aumento dos transtornos e/ou 

prejuízos causados à Contratante. 

15.10.1.1. As ordens de serviços emergenciais deverão ser iniciadas em até 72 (setenta e duas) horas, a 

contar da sua emissão; 

15.10.1.2. Iniciado o atendimento emergencial, a intervenção deverá ser concluída o mais rápido possível, 

objetivando minimizar os transtornos/prejuízos decorrentes. Para tanto, a Contratada deverá providenciar, 

com antecedência, kits de ferramentas e de materiais comumente empregados em consertos emergenciais, 

especialmente nas áreas de hidráulica e eletricidade; 

3.10.1.3. A demora para dar início ou para concluir os atendimentos emergenciais e comuns por falta de 

ferramentas e/ou materiais adequados ou por falta de habilidades técnicas do profissional será comunicada 

pela Fiscalização de imediato à Contratada, podendo gerar penalidades em caso de não atendimento 

satisfatório. 

3.10.2. ORDENS DE SERVIÇOS COMUNS: Definem-se como comuns os serviços que não necessitam de 

atendimento imediato devendo ser iniciados no prazo regulamentado de 5 (cinco) dias úteis após a emissão 

da Ordem de Serviço. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO: 

15.1 Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Bagre/PA. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas 

partes e por duas testemunhas. 

_______________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATANTE 

_____________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS:__________________________________________ 

_________________________________________ 
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